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Descrição: Proposta de normativo que altera a Resolução CJF n. 763, de 18
de maio de 2022, que estabelece a distribuição das vagas da primeira composição do
Tribunal Regional Federal da 6ª Região, bem como define a ordem de antiguidade dos
desembargadores federais.

O Conselho, por unanimidade, DECIDIU APROVAR a proposta de alteração da
Resolução CJF n. 763, de 18 de maio de 2022, nos termos do voto do relator. Presidiu
o julgamento o Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS. Plenário Virtual, 13
a 15 de junho de 2022. Votaram os Conselheiros HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES
MARTINS, JORGE MUSSI, MARCO BUZZI, MARCO AURÉLIO BELLIZZE OLIVEIRA, ASSUSETE
DUMONT REIS MAGALHÃES, SÉRGIO LUÍZ KUKINA, JOSÉ AMILCAR MACHADO, MESSOD
AZULAY NETO, MARISA FERREIRA DOS SANTOS, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA
e EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR.

A sessão foi encerrada definitivamente às 18h de 15 de junho de 2022,
tendo sido aprovada, na sessão de 27 de junho de 2022, a presente ata contendo os
aspectos mais importantes da sessão.

Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES
Secretário-Geral do Conselho da Justiça Federal

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente do Conselho da Justiça Federal

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução Cofen nº 698/2022, publicada no Diário Oficial da União nº 118,
de 24 de junho de 2022, Seção 1, página 104, no art. 3º, parágrafo único, onde se lê:
"Parágrafo único. Criar o cargo comissionado de Chefe do Escritório de Gestão de
Passagens como Assessor Técnico III, cuja assunção deverá se iniciar na graduação A."; leia-
se: " Parágrafo único. Criar o cargo comissionado de Chefe do Escritório de Gestão de
Passagens como Assessor Técnico IV, cuja assunção deverá se iniciar na graduação A". No
art. 26, onde se lê: "Art. 26 Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação no
Diário Oficial da União"; leia-se: "Art. 26 Esta Resolução entrará em vigor a partir da data
de 04 de julho de 2022".

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
ACÓRDÃOS DE 27 DE JUNHO DE 2022

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 099/2020 (PAe 000099.13/2020- CFM)
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Amazonas (PEP nº 000003/2013)
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em manter a
decisão da Câmara Especial nº 06 do CFM, que aplicou ao denunciado a sanção de
"CASSAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL", prevista na alínea "e" do artigo 22 da Lei
nº 3.268/57, por infração aos artigos 29 (por imprudência e imperícia), 132 e 133 do
Código de Ética Médica de 1988 (Resolução CFM nº 1.246/88), cujos fatos também
estão previstos nos artigos 1º, 112 e 113 do Código de Ética Médica de 2018
(Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 12
de maio de 2022. (data do julgamento) JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Presidente da
Sessão; TATIANA BRAGANCA DE AZEVEDO DELLA GIUSTINA, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 067/2022 (PAe 000067.13/2022- CFM)
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal (PEP nº 000852/2018)
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao recurso
interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade foi confirmada a sua
culpabilidade e mantida a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de
"CASSAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL", prevista na alínea "e" do artigo 22 da Lei
nº 3.268/57. Por unanimidade foi caracterizada a infração aos artigos 14, 18, 40, 88,
112 e 113 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos
fatos também estão previstos nos artigos 14, 18, 40, 88, 112 e 113 do Código de Ét i c a
Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18) e descaracterizada a infração aos artigos
10 e 68 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), nos termos
do voto da conselheira relatora. Brasília, 12 de maio de 2022. (data do julgamento)
JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Presidente da Sessão; HELENA MARIA CARNEIRO LEÃO,
Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 190/2022 (PAe 000190.13/2022- CFM)
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (PEP nº 000002/2017)
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pela apelante/denunciante. Por unanimidade, não foi confirmada a
culpabilidade da apelada/denunciada, mantendo-se a decisão do Conselho de origem,
que a ABSOLVEU, nos termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 25 de maio de
2022. (data do julgamento) FLORENTINO DE ARAÚJO CARDOSO FILHO, Presidente da
Sessão; DILZA TERESINHA AMBROS RIBEIRO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 232/2022 (PAe 000232.13/2022- CFM)
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (PEP nº
002910/2017) Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal
Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar
provimento ao recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade, não foi
confirmada a sua culpabilidade, o que levou à reforma da decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a sanção de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado",
prevista na alínea "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, e, por
unanimidade, foi descaracterizada a infração ao artigo 18 do Código de Ética Médica
de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), nos termos do voto do conselheiro relator.
Brasília, 26 de maio de 2022. (data do julgamento) DILZA TERESINHA AMBROS RIB E I R O,
Presidente da Sessão; FLORENTINO DE ARAÚJO CARDOSO FILHO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 237/2022 (PAe 000237.13/2022- CFM)
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (PEP nº 000055/2019)
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade, não foi confirmada a
sua culpabilidade, o que levou à reforma da decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a sanção de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado", prevista na alínea
"a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, e, por unanimidade, foi
descaracterizada a infração ao artigo 1º do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução
CFM nº 1.931/09), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 25 de maio de

2022. (data do julgamento) CHRISTINA HAJAJ GONZALEZ, Presidente da Sessão;
FLORENTINO DE ARAÚJO CARDOSO FILHO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 253/2022 (PAe 000253.13/2022- CFM)
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 012749/2016)
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial
ao recurso interposto pelo apelante /denunciado. Por unanimidade, foi confirmada a
sua culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a
sanção de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na alínea "c", para lhe
aplicar a "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "a"
do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos
artigos 1º (imprudência e negligência) e 32 do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º e 32
do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto
do conselheiro relator. Brasília, 25 de maio de 2022. (data do julgamento) FLO R E N T I N O
DE ARAÚJO CARDOSO FILHO, Presidente da Sessão; CARLOS MAGNO PRETTI
DALAPICOLA, Relator

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 247/2022 (PAe 000247.13/2022- CFM)
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (PEP nº
002363/2016) Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 01 do
Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar
provimento ao recurso interposto pela apelante /denunciada. Por unanimidade, não foi
confirmada a sua culpabilidade, o que levou à reforma da decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a sanção de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista
na alínea "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, e, por unanimidade,
foi descaracterizada a infração ao artigo 17 do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 3 de
junho de 2022. (data do julgamento) MARIA INÊS DE MIRANDA LIMA, Presidente da
Sessão; ALCEU JOSE PEIXOTO PIMENTEL, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 257/2022 (PAe 000257.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 012805/2016) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial
ao recurso interposto pelos apelantes/denunciados. Com relação ao 1º
apelante/denunciado, por unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e reformada
a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "Suspensão do Exercício
Profissional por 30 (Trinta) Dias", prevista na alínea "d", para lhe aplicar a "CENSURA
PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na alínea "c" do artigo 22 da Lei nº
3.268/57; por unanimidade, foi caracterizada a infração ao artigo 19 do Código de Ética
Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos no
artigo 19 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18) e
descaracterizada a infração aos artigos 20 e 21 do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09). Com relação à 2ª apelante/denunciada, por unanimidade,
foi confirmada a sua culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de origem, que
lhe aplicou a sanção de "Suspensão do Exercício Profissional por 30 (Trinta) Dias",
prevista na alínea "d", para lhe aplicar a "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO
RESERVADO", prevista na alínea "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57; por unanimidade,
foi caracterizada a infração ao artigo 32 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução
CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos no artigo 32 do Código de Ética
Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18) e descaracterizada a infração ao artigo
1º do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), tudo nos termos
do voto da conselheira relatora. Brasília, 2 de junho de 2022. (data do julgamento)
ALCEU JOSE PEIXOTO PIMENTEL, Presidente da Sessão; MARIA INÊS DE MIRANDA LIMA ,
Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 265/2022 (PAe 000265.13/2022- CFM)
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 013082/2016)
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal
Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar
provimento ao recurso interposto pelo apelante /denunciado. Por unanimidade, não foi
confirmada a sua culpabilidade, o que levou à reforma da decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a sanção de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista
na alínea "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, e, por unanimidade,
foi descaracterizada a infração ao artigo 87 do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09), nos termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 3
de junho de 2022. (data do julgamento) ALCEU JOSE PEIXOTO PIMENTEL, Presidente da
Sessão; MARIA INÊS DE MIRANDA LIMA, Relatora

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 283/2022 (PAe 000283.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (PEP nº 000033/2018) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial
ao recurso interposto pela 1ª apelante/denunciada e negar provimento ao recurso
interposto pelo 2º apelante/denunciado. Com relação à 1ª apelante/denunciada, por
unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a sanção de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista
na alínea "c", para lhe aplicar a "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na alínea "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi
caracterizada a infração aos artigos 1º (imprudência e negligência), 2º e 32 do Código
de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão
previstos nos artigos 1º, 2º e 32 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM
nº 2.217/18). Com relação ao 2º apelante/denunciado, por unanimidade, foi confirmada
a sua culpabilidade e mantida a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a
sanção de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos
artigos 1º (imprudência e negligência), 2º e 32 do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º, 2º e
32 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), tudo nos termos
do voto da conselheira relatora. Brasília, 2 de junho de 2022. (data do julgamento)
ALCEU JOSE PEIXOTO PIMENTEL, Presidente da Sessão; MARIA INÊS DE MIRANDA LIMA ,
Relatora.

JOSÉ ALBERTINO SOUZA
Corregedor

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2022-06-28T01:49:24-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




